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SEGUNDO !ADITAMENTO AO INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA D. '11/1 Llá.cea'
1 a EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS EM AÇÕES, DA
ES.PÉC~E~O~ GARA. NTIA REAL. E GARA. N.TIA .. F.I,PEJUSS.ÓRI. A ADICIONAL. 1
EM SERI UNICA, PARA~ DISTRIBUIÇAO PUBLICA COM ESFORÇÇS
RESTRIT S DE DISTRIBUIÇAO, DA NOVA VENTOS DO MORRO DO CHAPEU
ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.

ENTRE

i NOVA VENTOS DO MORRO DO CHAPÉU ENERGIAS ReNOVÁVEIS S,A,
I como Emissora,
I
I
I

I
I

PlA~n"eR TRUSTEE DISTRIBUIOORA De TiTUlaS E VALORES MOBIUÁro:OS LTDA,
; como Agente Fiduciário,
I
I
I
i

NovA VENTO FORMOSO ENERGIAS RENOVÁVEISS.A., NOVA VeNTOS DO PARAZINHO
ENERGh,s RENOVÁVEISS.A., NOVA VENTOS DETIANGUÁ ENERGIAS RENOVÁVEISS.A.,
NOVA VENTOS DE TLIlNGUÁNORTE ENERGIAS RENOVÁVEISS.A., VENTOS DE SÃO JORGE

HOf' DING S.A., CASA DOS VI:NTO.SENERGIA.5 RENOVÁVEISS.A. E MÁRIO ARAÚJO
ALENCARARARIPE

I como Fiadores
I
I
I E
I

I
I
I
I
I
I
I

VENTOS DE SANTA LUlZA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A.
CASA DOS VENTOS HOLDUlG S.A.

SALUS FUNDO DE INVeSTIMENTO E.MPARTICIPAçÕes
I como Int vem es
I
I
I
I
I
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SEGUNDO_~DITAMe,!TO AO INSTRUMENT~ PARTICULA.R DE ESCRIT!J . DOIl$3YeJllf!$Elp!dlen!a
til EMISSAO DE DEBENTURES SIMPLES, NAO CONVERSIVEIS EM AÇOES, ~ '.'
ESPÉCIlE (lOM GARANTIA REAL E GARANTIA FIDEJUSSÓRIA ADICIONAL, qn uá.C~'a\
EM SÉRIIF ÚNICA, PARA _ DISTRIBUIÇÁOPÚBLICA COM ESfORÇÇS
RESTRITOS DE DISTRIBUIÇAO, DA NOVA VENTOS DO MORRO DO CHAPEU
ENERGIASI RENOVÁVEIS S.A.

NOVA VENTO FORMOSO ENERStAS RENOVÁVEIS S.A." sociedade por ações de capital
f€chado, qom sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia BR 222, Km
334, CEP62350-000, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa JurídIca do Ministério
da Fazen~a ("ÇNPJ(!'1FII

) sob o nO12.774.042/0001~69, neste ato representada nos
termosdé seu Estatuto Social ("SPE 1");

Pelo presente ihstrumento particuiarde aditamento, as partes abaixo qualificadas;
f . .
I

. PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TÍTUl.OS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA.,
Instituição lfinanceira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nO 3.900, 100 andar] CEP 04.538~132, inscrita no
CNPJIMF sob o n067.030.395/0001~46, nos termos do seu Contrato Social,
reprf;'lsent~ndo a comunhão dos debenturistas ("Debenturjstas"), nos termos da Lei
nO6.404, ~e lS de dezembro de 1976, conforme alterada ("Lei das Sociedades por
~") ("~llte fidJLcláríQ");

e, ainda, I)a qUalidade de fiadores,

NOVA VeNTOS DO MORRO 00 CHAPÉU E.NERGtAsRENOVÁVElS S.A., sociedade por
ações de dapital fecl1adcO,com sede na Cidade de Tianguá, Estado do Ceará, na
Rodovia ali 222, Km 337, Cf I' 62.320 •.000, inscrita no CNPJjMF 12.774.017/0001~
85, neste ,ato representado rios termos de seu Estatuto Social ("fm1.~mtt ou
\\=c=om=p=an~h=i=bfl); .

l

I

, NOVA VE~TOS 00 PARAZlNHO ENERGIAS RENOVÁVEIS 5.A" sociedade por ações de
capital fechado, com sede na Cidade de Ubajara, Estado do Ceará, na Rodovia 8R
222, Km 1339,CEP62.350-000, inscrita no CNPJ/Mf 12.773.991/0001-24, neste ato
represen~ado nos termos de seu Estatuto Social C'Sff.ll") i

I
NOVA ViEiNTOS DE TIANGuA ENERGIAS RENOVÁVEIS S,A., sociedade por ações de
capital fechado, com sede na Cidade de Tlanguá, Estado do Ceará, na Rodovia BR
222, Km 1342,CEP62.320-000, inscrita no CNPJjMF 12.773.911/0001-30, neste ato
representado nos termos de seu Estatuto Social ("SE.!Ull");

I
NOVA VE~TOS DE TIANGlJÁNoRTE ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., sociedade por ações
de Capital fechado, com sede na Cidade de Tlanguá, Estado do Ceara, na Rodovia
BR 222,. km 342, CEP62.320-000f inscrita no CNPJ/MF12.773.953/0001-71, neste
ato représentado nos termos de seu Estatuto Soda! (";;iPE..JY" e, em conjunto com
SPE 1, stE II e SPE I1I, simplesmente "SPE~")i

VENTOS DE SÃo JORGE HOLDING S.A., sociedade por ações de capital fechado, com
sede n~ Cidade de MaraGmaú, Estado do C.~ a, na Rodovia Doutor Mendel
SteínbrL\ch, Km 08, Sôla 152, CEP61.93 06/ in_ita no CNPJ/MF sob o nO
17.875.:B96/0001-13, neste ato represe da nos term de seu Estatuto Social
Cvento~ de São Jorgg")i

CASA obs VENTOS ENERGIAS RENC!'\/' VEIS S.~.,. sociedade.. r .ações
fechadol, com sede na Cidade de aracanaúE tado doCea "
Djógen~s, n° 130, CE? 62.9 5-0 ~ ta n', CNPJ
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10,772.8617/0001-19, neste ato representada nos termos de seu Estatuto _1$a~jp~oh~;dlen!e
("Casa dQ$ yentos"); e ).. ,

"til" l1á.Ct~<'"
M.ÁRIO AMÚJO ALENCARARARIPE,br(lsilelro, diVorciado, engenheiro civil, residente
e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Pauio,. na Alameda Tiete, nO
80, apto. 19.1, Cf I' 01.417-020, portador da Cédula de Identidade RG nO
9600224411.73, expedida pela Secretaria de Segurança Púb1icado Estado do Ceará,.
lDscrítono Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n.l)
887.393.928-72 ("Mário <=, em conjunto comas SPEs, Ventos de São Jorge e Casa
dos ventoff OS"fiadores"); .

e, por fim,! como intervenientes,

VENTOS D~ SANTA LUIZA ENERGIAS RENOVÁVEIS S.A., sociedade por açÕes de capital
fechado/dom sede na Cidade de Maracanaú,fstado do Ceará, na Rodovia Doutor
Mendel steinbruch, Km 08, sala 121f CEP61.939-906, inscrita no Cl\lPJ/Mf sob o
nO 15.307.668/0001-53, neste ato representado nos termos de seu Estatuto Social
("Santa. WIZ£");

• CAsAD()S YENTOS HOLDlNG S.A., sociedade por ações de capital fechado, com sede
na Cidade de Maracanaú, Estado do Ceará, na Rodovia Doutor Mendel Steinbruch,
Km 08, SClla213, C!:P 61.939-906, inscrita no CNPJjMFsob o nO21.916.873/0001-
19, neste ,ato representado nos termos de seu Estatuto Social ("Casa dos Ventos
Holding");

$AlUS Fu"oo DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES, fundo de investimento em
participações constituído sob a forma de condomínio fechado, inscrito no CNPJ/MF
sob nO 09,910,984/0001-12, administrado pelo Votorantim Asset Management
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda" pessoa jurídica Inscrita no
CNPJ/MF~ób o nO 03.384,738/0001-98, devidamente credenciado na CVM como
admlnlstrê\dor de carteira, acordo com o Ato Declaratório CVM número 5805, de
19 de janeiro de 2000, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,na
Avenida d~S Nações Unidas, 14,171, Torre A, 11° andar, neste ato representado
nos termo de seu cont.rato Social Ç'SalLLsFU~"e, em conjunto com Santa luiza e
Casa dos, entosHolding, "In~rvt;nientes").,
Sendo al;tnlssora, o Agente Fiduciário, as SPfs, a Ventos de São Jorge,â Casa dos
Ventos, Mário, o SalllS FIPa a Santa llliza designados, em conjunto, como "~"
é,índívictul31 e indistintamente, como "Part~";

CONSIDERANDO que em 26 de agosto de 2015, as Partes celebraram o
"Instrumento Particular de Escritura da la Emissão de Debêntures Simples, Não
ConverSiVítis em Açõ'75, da Espécie com Garantia Real e Garantia Fidejussória
Adicional, em Série Unicâ, para Distribuição PúbHca com Esforços Restritos de
Olstrlbuíç~o, da Nova Vento Formoso Energias Renováveis $.A.", devidamente
aditado enj115 de fevereiro de 2016 ("fgritura ntlmlssão");



cláusula Primeira
TERMOS DEFINIDOS
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09.910,984/0001"12 ("SalusFIP"), (fí)atransferêndada totalidadedapartlcip .... pllll$iyelPclohP~t~
do Salus FIP1na Ventos de são 30rge para a Casados Ventos Holding,equivalen •.1';q!J uá,C~~~
a,nesta . da~a, 72.605.672 (setenta e dois milhões, seiscentaf .edpcomil,
seiscentas ~ setenta e duas) ações de emissão da VentôsdéiSão Jorge,
representando 4$,92% de participação acionária ("Alteração Participação Ventos de
São 30(ge");'e (lil) a llberação da CQnta Reserva,, .

CONSIDERANDO a inclusão da Casa dos Ventos Holclíng.flâ
Ihter\lenient~ Anuente às obrigações previstas na Escritura de EJIli
a liberação ida Conta Reserva, celebram o presente Segun .....
Instrumentq. Particular de Escritura da la Emissão de DebêntuL
Corwersjvei~ em Ações, da Espécie com Garantia Real e Gara
Ad1cional, €Im Série Única, para Dlstribulcão Pública com Esforc? < Ls".de
DiStribuição:, da Nova Ventos do Morro 'do Chapéu Energias' B.el1o\i~~ei:i
("SegundoMltamento"), nos termos e condições abaixo. .,

,

L1. Terrinos iniciados em letras maiúsculas utilizados e não definidos de outra
forma nO presente Segundo Aditamento terão o signíficadó a ele~l'lt:;'ibuídos na
Escritura 4e Emissão.

Cláusula Segunda
ADITAMENTOS

,
2.1. As !Partes, por melo deste Segundo Aditamento, acordam em:

I

2..1.1. Imtlulr a cláusula 1.7 na cI<lusula 1 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar cdm a seguinte redação:

1.7 A obrigação de aporte ou AFAC pela Casa dos Ventos Holding nos tetmos da
Cláusula 16.3 abaixo assim como a alienação fiduciária das ações de emissão da
Ventos dj= São Jorge de sua titularidade serão realizadas com base na deliberação
da Asse~bleia Geral Extraordinária da Casa dos Ventos Ho!díng, realizada. em 29.de
abril de 4016 e que foi devidamente protocolada na JUCECem 02 de maio de 2.016.

I
I

2.1.2 AI~erar o Item (li) da Cláusula 4.9.2 da Escritura de Emissão, que passará a
vigorar qom a seguinte

i
ai) alienação fiduciária de ações representativas do capital social da Ventos
ele SãoJorge; detidas peja Casados VentosHolding e pela Santa Luizái quer
Ejxistentes ou futUff,JS, bem como de todos os frutos, rendimentos,
preferêndas e vantagens que forem a eJas atribuídos; a qualquer título;
ihclusive lucros, dividendos obrigat6rios, intermediários e/ou intercalares,
jutos sobre o capital próprio e todos os demais válores que de qualquer
butra forma vierem a ser distribuídos ela .' sara; bem como quaisquer
pens em que as ações oneradas _ejam COflve . as (inclusive quaisquer
certificados de depósitos ou vaJo s mobifiários), di itos de subscrição. em
iaumentos de capital, todas as ções que porventur. a partir desta data,
Isejam atribuídas às acionista da Emissora ou seu ev tuafsucessor legal
iOU qualquer novo acionis., por' meio df'! súbscnç d, por força de
idesmembramentos, grupam ,ntos ou e íc'o de díreitoe preferência das
Iações oneradas, distribuiç o d Olfi 5, conversão e dêbên s de
I emissão da Ventos de SãoJo e e de, I arídade das acio ístas d ..li: tos

n



4.9.2.7 A Emissora poderá solidtar ao Agente fiduciário a
dos recursps da Conta Reservalem montante equívalenteaq
do caplta!socla! ou Adl3ntamento para futuro Aumento de.Câ
realizado 'na Casa dos Ventos Holding ou Santa Luiza
conseql.l€I\'tementena Ventos de São Jorge pela Casados Vent
Luzial dewendo a solicitação ser acompanhada de cópia da ata de
assemblej~ geral de acíonistas da Ventos de São JorgeaprovandpQaUrnentodo
capital social ou AfAC da Ventos de São Jorge na Emissora.Asi!=O!1dI~õespar!3
liberação parcial ou total da Conta Reserva serão avaliadas pelos Deoenturistas
reunidos ,m assembleia, representando, no mínimo 90% (hoventa por cento) das
Debênturês em Circulaçãol podendo os Debenturistas aprovar ou hão a liberação, a
seuexciu~lvo critério.
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de S?O Jorgej todas as ações, valores mobfJJáriOse demais' direitos ...ees;mr!3'jel~,leElllfl!l~'te
porventura, a partir desta data, venham a substjttJirasaçõ.r:~oneradas,e 11", .?>'~
razãq de cancelamento das mesmas, incorporação, in. .eaçõe.s, fi U;l'C~
fusão, cisão ou qualquer outra forma de reorganltação .. .r. ...volvendo
a Vehtos de São Jorge, fIOs termos do Contrato deAliertf!1~?~f£iduciárja. de
Ações, originalmente ceJebr~do entre () Salus FIP, J3Uí!~ê!,o.Agef/te
FidwtiÉtrfo e a Ventos de' São Jorgel na qua/ídadedelti, ,_I"' •.";>' tiéhtej
post~riormente aditado para fncfusão da Casa dos VentO . ...........t
de 4fienaçiiioElduÔI!Jria de Acões da Vêntos d .. .. Alienação
ficJu(;@ria ç/eAçõe;; Ventos deSãQJorge'';respectivámel'Íte)j ..

I

4.9.2.8 I Os Debenturl£t"s reunidos em assemblela, representando, no mínimo
2/3 (dois iterços) das Debêntures em Circulaçãol poderão, a qualquer momento e a
seuexcll1~ivo critériol determinar a liberação parcial ou total dos recursos da Conta
Reserva é a sua transferêncla para conta de livre movimentação de titularidade da
Ventos dé SãoJorgel devendo a Casados Ventos Holding e a Santa Lulza, em até 2.
(dois) Di~s Úteis contados de talOs) transferência(s), realizarem uma assemblela
geral de acionistas da Ventos de São Jorge deliberando e aprovando o aumento do
capital spcial da Ventos de São Jorge ou AFAC, que deverá ser integralmente
formalizado em eté 2 (dois; dias úteis da transferência pela Casa dos Ventos
Holdlng ~/ou pela Santa Luizã, em montante equivalente aos recursos liberados. Da
mesma forma, no mesmo prazo de até 2 (dois) dias úteis contados de tal
transfer&ncia, deverá 2 Ventos de São Jorge realizar uma assembléia geral de
ac!oníst"ls deliberando e a:::rovando o aumento de capital ou AFAC na Emissora,
devendoi este aumento de capital ou AFACser integralmente realizado pela Ventos
de São borge em até ;2 (dois) diãS úteis contados da realizaçãq do aumento de
capital riJu AFAC na Ventos de São Jorge em montante equivalente aos recursos
liberado~.

I
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(f), não cumprimento de qualquer decisão final }udiÇ1a;!, '.arbitral ou
adrrlnistrativa (esta última desde que seus efeitos;n~o;tenham sido
suspensos pelo recurso cabível em prazo de 15(quinze)',âias contados da
int(mação da Emissora, da Ventos de,São Jórge,do $alu~{~Ii?, daCasa dos
Ventos HOlding,da Santa Luiza e/ou de quaisquer dasSJfE~iOuPlJb!icação
dei tal decisão administrativa) ou sentença judicla!translt~i:Ja.t=m julgado
pelo Salus FIP, peJa Casa dos Ventos HoJding,pe/aSê!nta Luiza, pela
Erfl!5sora, pela Ventos de São Jorge e/ou por QUaisqulit:JC1asSPEs, assim
como trânsito em julgado de sentença condenatória em (<izão de práticas,
pera Emissora ou quafquer uma das SPEs, de atosqué importem em
tr1balho infantil, trabalho análogo a escravo ou danos ao melo ambiente;

(9:; declaração de vencimento antecipado decorrente de contratos,
empréstimos OI) descontos celebradospelo Salus FIP,pela Casa dos Ventos
Ht(lding, pela Santa Lulza, peia Emissora, pela Ventos de São Jorge e/ou
p~r quaisquer das SPEscom terceiros, inclusive no exterior;

(h) protesto de títulos contra o Sa/tis FIP, a casa dos Ventos Holding, a
S'fmta Luizâj a Emrrsorà, a Ventos de São lorgee/ou quaisquer das SPEs,
e~ valor lmiividual ou agregado (I) com relação à Emissora, qualquer das
SPEs, Ventos de Jorge, Santa Luizã ou a Casa dos Ventos Holding,
svperíor â R$ 500,000,00 (quinhentos mil reais); ou (f!) com relação ao
Siaius FIP, superior a R$ 2.000.000;00 (dois milhões de reais) ou, em
embasos casos, a seu equivalente em qualquer outra moeda de acordo
cpm taxas de conversão de câmbio divulgadas pelo Banco Central do
~rasll na data do protesto, exceto se, dentro do prazo de 5 (cinco) Dias
tlte/s/ (i) o tenha sido cancelado, sustado judicialmente ou
~uspenso; ou (li) tenham sido prestadas garantias, que não contrariem as
1isposições desta Escritura de Emissão, em ju/zoem valof, no mínimo,
<rGuivalenteao mortante protestado;

I
6i) ocorrência de iiquidação, dissolução ou decretação de falência da
fmissora, Santa Luiza, Casados Ventos Holding, Ventos.de São Jorge e/ou
he quaisquer das SPEsj (fi) pedido de autofa/ênçfa da Emissora, Casa dos
Ventos J-foldíng,Santa Lufzô, Ventos de São Jorge e/ouÔe quaisquer das
fiPEs; (Hi) pedido de falência formulado por terceiros emface da Emissora,
Fasa das Ventos HOlding,. Santa ,wiZi',. Ventos de São Jorge elou de
rJuaisquer das SPEs, não elidfçJóno praz legalj' (Iv) propositura, pela
it:missorõ, pela Casados Ven s Ho/ding, pel Santa LUizã, pela Ventos de
LSão Jorge e/ou ,ser qua' quer di';js SPEs, e plano de recuperação
iextrajudicia! a qua'querc edor ou classe d~ c~e . ,!S, Indeper;dentemente
,de ter Sido requem:mou obtida homologaçao )ud1 ai do refendo planoj ou
I(v) ingresso, Emi soral .pela Casa ,dos Vên s Holding, pe/ anta
I Luizâ, pela Ventos de • ão Jorge / J por quaisquer as SPEsem j fz com
I requerimento de rew '~o ju. I, íncfependente ente de de j ento

i ,
2,1.3. Alterar os seguintes ítens da Clausula 5.4.1 da Escriturada'
passarão a ~igorar coma seguinte redação:

I

(b) Inadimplemento ou declaração de vénciméntoantecipadóaecorrentede
quarquer dívida e/ou obrigação pecuniáriacomins,tftiJ;ç~q"financeiraou
decÇlrrente de operaçâo de mercado de capit;ais,jncluinpJ,o,;fJ1asnão se
limitando às Emissões das SPEs, inclusiVe no extenor,';,'ifó'SalusF1P,da
Ca$ dos Ventos Holding e/ou da Santa Luiza" respeitaÔósí#.vêrjtuaisprazos
de fura previstos em tais documentosj , '



do I processamento da recuperação ou de sua concessão peta
competente;

I
(j):se oCOrrera transferência â tercêiros dós direitos e obrigações doSatus
FIP, da Casa dos Ventos Holdlng, Santa Luizâ, da Emissora, da Ventos de
sã9 Jorge e/ou de quaisquer da$SPEs.: previstos nos.,lnstrLlmentos ele
Garantia, nas FiançêJS,nesta Escrit1.Jrâde Emissão e demais documentos .
deqorrentes desta Emissão, sem a prévia ccmcordânCiaescrita de
Debenturistas, reunidos em Assembleia Geral de Debenturistas,
representançlot.no m/nimo, 90% (iJoventa por centO) das Debêntures em
Circulação;

I
(k)~ocorrênda de (i) quatquermudança no controle direto ou in.direto do
Salus FIP, da Casa dos Ventos Holdio91 da Santâ Luiza, da Emissora, da
Vertos de são Jorge e/ou de quaisquer dâSSPEs, exceto na hipótese de
trqca de contrale ou afteraçãq de partidpação acionárIa na Ventos de São
Jorge entre a Casa dos Ventos Holding, o FIP Saluse a Santa Luízôi ou (ii)
cafio o Fundo de Inll€stimentoem Cotas de. Fundo de lnvestÍmento Salus
Ml!tftimercado, atual denominação para Salus Fundo de Investimento
M1j!/timercado (';E1t:!.$.i1I~Hou I\FICSalus") deixe de ser cotista exctusivo do
Salus FIP; ou (lif) Qualquer alteração na propriedade do capital sodat ou
cdtas do Salvs FIP, da Casa dos Ventos Hofding, da Santa Luiza,áa
Elnissora, da Ventos de São Jorge e/ou de quaisquer das SPEs, direta ou
ínfiíretamente, legítima ou por registro, em virtude de lei, por contrato ou
d'f Dutra forma (cisões, fusões, incorporações (inclusive de ações),
aquisições, ou Quaisquer reestruturações societárias), incluindo qualquer
alteração na particjpaç<lo societária do Salus FIP, da Casa dos Ventos
Hçldin9, da Santa LlJiza, da Emissora, da V:enros de São Jorge e/ou das
SPEsj ou ainda na capacidade dos acionfstas ou quotistas em votar ou de
oiJJtraforma direcíotrêr as poJfticas e neg6cios do Salus FIP{ de Santa Luizà{
d;fi Emissora: da Ventos de São Jorge e/ou das SPEs, no que tange às
atões ou quotas detidas, exceto na hipótese. de troca de controle ou
aÍteração de parti;ioação acfonf1rla na Ventos de São Jorge entre o Salus
FrPj a Casa dos Ventos Ho/ding e a Santa Luiza ou mediante anuência
PréVia e expressa dos DebeiJturistas, reunidos em Assembleia Geral de
Debenturistas, representando, no mínimo, 90% (noventa por cento) das
qebêntures em Circulação, Para fins do disposto neste Item, a Salus FIP
~everá, à. todo tempo, permane.cer na qUalidade.de acionista da casa dos
Mentos Ho.!ding e d,'J Santa Lulza e deter ações de emissão da Casa dos
L1entos Nelding e da Santa Luiza que representem, no mínimo, 99,9%
(noventa e nove inteiros e noventa centésimos por cento) de seu capital
Soeisl, exceto mediante anuência previa e expressa dos Debenturistas,
kUJ1ídoS em Assembleia Geral de Debenturistas, representando, no
Ir/nlmO, 90% (noventa por cento) das Debêntures em Circulação;

4... ]
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dlre~â .ou Indiretamente,qualqueroperaçáo ou sérfe<deoperõ9, ~~!/lC(Is<vrIQ4~:JDtlsa
(incluindo, mas não se limitando a, compra,. cessão, transferência, vend ~ • filie

locação, arrendamento o~ troca de .bens rela.ciOnéidO~~Ci;~roje~o)coip 7} uá.cea~
qua!rJuer pessoa ou entidade relacIonada, direta ou mdlretamente;'à
Emi~sora ou à Ventos de $ãoJotge, sendo vedada a conceSsão,dequalquer
em~réstimo oiJadiantamento. pare> qualquer pess0"1(}~ .entidaqe

. rela.!fionada, direta ou in.dJretame nte, à Emissora 011à ven.to~ ae ..:.SãOJotge i
e (f) venda, arrende, transflraou de outra forma aliene; ou conceda
qua{queropção ou outro direito de compra, ou outra foqn~aTcf~i:Jqulsiçãà(Je
quaisquer atlvoSi observadas as seguintes eXCeÇõespara:gto!LitéfJs~'(~j£l,
"(B)" e "(CY'.acima: (i) venda, transferência, alíenaçãoow.coflcessãode
qualquer direito de comprã de ativos do Projeto (excetocomiçelaç~64P.s.
atiVos objeto das Garantias Reais) no valor individual ouagiegad(}de.:at~
R$~OO.Ooo,OO (quinhentos rol/reais); (U) aquisiçâo de>pe8êntures'pela
Santa Luizaejou pela Ci;1sados Ventos Holdingi (Ui) '>'flrfTl.i;.~ps.
entfeBs SPEs ou entre ãSSPtfS ea EmissoT;;Jpara fins d nciarrierr{ó
de ! calxã do Projeto, inclusive sob. a forma de cancelamento de
adiantamentos para fvturo aumento de capital; (ivjmútuosf'frmãdosentre
as 'f5PEse a Ventos de São Jorge e entre a Emissora ea.!/.entos de São
Jorge p:ara fínsde gerenciamento de caixa do Projeto, inclusive sob a forma
de icancelamento de adiantamentos para futuro aumento de capital; (\I)
mqtuas flrmadosentre, de um lado, na Qua!Idade de mútuênte(s), Salus
FIP., Casa dos Ventos HOlding e/ou Santa Luíza e, de outro lado, na
qualidade de mutuário(s), a Emissora, as SPEs e/ou a Ventos de São Jorge,
de$de que a Emissora, as SPEs e/ol1 a Ventos de São Jorge, conforme o
ca$o, figurem exclusivamente na qualidade de receptores de recursos;
def;ôe que. com aos m. útuos referidos nos ítens ."UV).Ne "(v)" acima,
sejam observadas as seguintes condições: (1.) serem subordinados em
pr(izo e pagamento aos direitos das Debêntures, nos termos do artigo 83,
VI!I, da Lei rio 11,101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada e haja
re1;lúncia expressa quanto ao direito de sub-rogaçãoi

[ .. :,J
I

(t{ descumprimento peja Emissora, pela Ventos de S.fJoJorge ou qualquer
iH(!ã das SPEs ou aelos Salus FlP, Casa dos Ventos HOfding e/ou Santa
LUJza de quaisquer Obrigações pecunüírias estabelecidas na presente
E4critura de Emissão! Fianças e nos Instrt.;mentos de Garantia, não
sqnadõs ~o prazo de âté 1 (um) Die UtiI contado do respectivo
d~scumpnmento;

J) descumprimento peta Emissora, pela Ventos de São Jorge, qualqueruma des SPEs ou pelo Sa!u:::FIP oU pe!a Santa Luiza ou pela Casa dOS;
tf.ntos Hotding de quaisquer obrigações não pecuniárias estabelecidas na
presente Escritura de Emissão, Fianças e nos Instrumentos de Garantia,
n\fio sanadas no prazo de até 5 (cinco) Dias Úteis contados dó respectivo
gescumprfmento;

(IV) caso qualquer uma . s deciara ~es e garantias prestadas pela
~mis50ra, pela Ventos de. São Jorge elo SPEs e/ou pelo Salus FI? e/ou
(peia Santa Luiza e/ou ela Casa dos Verr •. 5 Holding nesta Escritura de
ftmissão, nas nos Instrumentos d Garantia ou em quaisquer
!futras documentos no âmbito da Emissâo'seja . ,verídica, Incorreta ou falsa
'1'm cada data que for m prestad s; I __

I {\(...)
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(z)i relativamente à esta Escritura deEmissão;àosJqstriJmentos.R.$CIJ$2
GarantiaI ao Contrato de Dep~síto e AdministraçãodeCol'l,tà?/e/ou Fianç>.•41l• .P~i1:tritf

ca~o esta. Escritura de Emissao, as Fianças, uma oUfTJaJfg/'!fanp~seZ~(J Va.Ceat3
sec'/s respecthiOS Instrumentos de Garantia ou o Contfa{ó.¥"êfe1~bepósit6';e'
Ad(ninistraçãod<: Contas sejam objeto de questionamei]to9ji.JdiciaJ.peJos
Sa!us FlP1 pela Santa LulzIJIPela Casa dos Ventos Holdin{Ji Aif!Ja.Emissora,
pe4ãVentos de SãoJorgeelou por quaisquer das SPEs;. 1w.',f:; .'

(a~) sequestro'expropriaçãol nacionalizaçãol desaprop
outra mediada adotadapor.autoridade governamental
compulsoriamenteI a t;ota.fidadeou parte substanciat.do
Flíft da Santa LuJza, da Casa dos Ventos Holding,da E
de:São Jorge e/ou.de.quaisquer das SPEs relacionadas ao
dos Instrumentos de Garantia;

!
["i]

(dW exclusivamente no tocante a Emissora, distribuirCj
aor; acionistas, diretos OU indiretos, e/ou a pessoas <
Jnrlegrantes do mesnlogrupo econômico, sob a formad ..~~dos, jl1r05
so~re o capital próprio, pagamento de juros e/ou am0rt{za.çãodedívídij
supordinada e/ou redução de capital, inclusive sob. a forma de
cancetamento de adiantamentos para futuro a!1mentodecapita!I sendo
o~servadoque a Emissora poderá distribuir dividendi::Js;i?1téo limite
prf;visto para o pagamento do dividendo mínimo lega/previsto no artigo
202, parágrafo segJndoI da Lei das Sociedades por Ações Çãsoa Emissora,
ejpu ti Ventos de Jorge, elou as SPESe/ou o SaJus FIPelou a Santa
UJizaelou ('asa Ventos Holding estejam adimplentes com suas
re15pectivas obrigações previstas nesta Escritura de Emissão e seja
aJ:frovado preVlame"t. e peios D.ebenWristãSJ reunidos em Assembleia Gera.!
dJ DebenturistasI representando, no m!nimo,. 75% (setenta e cinco por
c~nto) das Debênt"Uresem Circulação; .

rJ}

(kk) C<iso os AFACs descrItos nas cláuslJlas 4.9.2,7 a 4.9.2.10 acima sejam
realizados em valores Inferiores aos recursos liberados da Conta Reserva ou
sei~m cancelados e/ou devolvidos à Casa dos Ventos Holding e/ou Santa
Lul~a e/ou Salus AP enquanto não ocorrer a liquidação Integral. das
Debêntures e da Obrigações Garantidas,

1

!

2.1.4. Alt~rar as Cláusulas
vigorar cQm a seguinte

I
I

I

Que passarão a



~ô OÓ.;~
. ) TABa o

• REG "\'\

~

(lirlJWSc (;. ., c' ~S-
• i/.t :!'~()rESTO o
j! la~ilUli

6.3 i Obri!!.açõe$ ,dO 513ft/s.FIP, daCas,!dosVe1!~q,f5;~ft~l,~flng'e> '~~~~ ~
5an,ta Lwza. Sem prejUlZO das demaiS obrJgâç{)~S~'pq:;vJstas nel~l1aC '(~
Esc~itura de Emissão e na legisfaçfio ap!fcável{ o Séi'íts.EI8,.aCasad{)~ .IJ. ea
Ventos Holding e a Santa Ll.Jíza, sofidariãmente entresftfeK'!t!/lfi'a'''!/entos'de
São Jorge, se obrigam a aportar recursos no Projêtot:Jéli[orrpaICacobrlrª

.inSUliCiê.,ncia de:: . de finanC{am.d'!nto e re.cursos '. ,,' 'eto, por
mef(:Jde aumento capital da Casa dos Ventos H ...Sanla
l,wz.a integra/mentI? subscrito e integraHzado pelo Sa . ,lifjt'jfo âe
aunr~mtode capital da Ventos de São Jorge, Integ t:iscritoe
intepraHzado.peJa casa dos Ventos HoJdlng e peja Sanmeio
de ij!umento de capital da Emissora e das SPEs, intege
integralizado peia Ventos de São Jorge, caso: {í)<da:~
nec~s$ldade de apDJtes adicionais de recursos eiaâe
sotJrecustos de quelquer v,"I/ore natureza no Projeto; çãoTlo

mO'.~'t.a.nte.. esperado ,~.'"1a!'a .05. Fin.an.cíam.,entos de. L.0.n9.o.... ..'tt8.....•.u 'a.red ção do investimento total necessário para a COJl ~eto,
con .. rme apurado no relatório de auditorJa técnicapQ usuÍa
6,3.,2 abaixo; (Ui) o valor de aporte, sub,$crição eint . . aplti31
socJjã! . antecipada (eqwty upfront) exigido .<~f'es dos
FinqTiçiamento$ de Longo Prazo seja superior docapita <"subscrito e
integralizado antes da liquidação das Oebêntures; e/ou .....::$~jaVerificada
a lecessidâde de aportes adicionaís de recursosem"geCorrênôa da
rec mpo.s.ição d.e I.astro de energia relBclonados os .CCEARs.•.•.firmadOs fIO
âm.!to do ProjetD.. conforme adltaaos e atualmente em1ligor, devido a
atrqsos na Implantação do Projeto, conforme previstOJ1C1fclausuJa 5.6 dos
Contratos de Comercialização de Energia no Ambiente RefglJlqdo firmados
pelas SPEs em 04 de novembro de 2011 ("QbLiJL~..Q de APQrteSalus FIP.~
;;JJ.rjtf;LJ"J!lz~p ou simplesmente "Obrigaçào de Aporte").

6.311 Na hipótese de descumprimento psla Salus FIP, pel<í@ásados Ventos
Holthng e pela Santa das <;brigaçõesprevistas na CláUsula 6.3acíma,
no prazo de até 10 (dez) Dias Utels cO'1tado do envio descllcitação neste
sentido Fiduciário, cO'1forme instruído pelos Debenturistas
reunidos em Assembleía Geral de Debenturistas, representando, no
m!.~.Jm.0, 2/3 ..(doi3 terços) das DEebêrJ. ture.s em. Cire..urnção,. as Partes
CO!! ardam que !tIl descumprimento poderá acarretar em vencimento
aot clpaao das C"oêntures, nos termos da Cláusula SAda presente
Escritura de Emissâo,

r

2.1.5. Altefllr O item (X\líii: da Ciá'.:sula 7,4 dê: Escritura de Emissão, que passará a
vigorar com: a seguinte recl,lcão:

(xviil) notificar o.S D!?!Jenturístas, individualmente, ou caso não seja possível
por meio de aviso ouo/icado nos jornais menCÍonados na Cláusula 4.8.1
admfl •. no. prazo de tO (dez) Dias Úteis, da cíêncía,(i;eja por melo de
notificação da En!ssora neste sentido, seja emde.corrêncla do
acompanhamento rea!ízado pai Agel.. Fiduciário, de qualquer
inadJ.mPlemento, ir,:!uin::Jo qua ,uer Evento de lnadim. p. femento, pel.'a
Emi4sora,oelas SP£:s e/ou /J€ Sa/us FIP e/ou ela Santa Luiza e/ou peja
CaSl:! dos. Ventos No!díng,. e obrigações assu, idas nesta Escritura de
Emissão, nos lnst:ument s de Garantis, no ntrato de Depósito e
AdmVnistração de CC1ta :; demaís documentos eJaclQnados à. Oferta,
tndioando o local em "ue fornecerá aos intef'!:1s ados esçJarecimentos
adll.lon~i5'..:~ndo a.,to ue comunlcaç o de ígual teor €vef'áser enviada à
CV I e a C.71P;

...



Cláusula Tel'celra
OECLARAçÕeSEGARANiIAS

i

3. Alterl'lr 9s cláusulas 9.2 e 904 da Escritura que passará a Vigoran,~omaseguil1te
. reda<;&o:1 . .

(lii)a celf.bração desta Fs;;:ritura de Emissão, dos lostrumentosdéGarantia e do
Contrato de Depósiro e ,tt.dministração de Contas, dois quais é parte, e o
cum~rimento das obr';jações previstas nesta Escritura de. Emissão e em tais
instrpmentos não :~frjngem qualquer obrigação anteriormente assumida
pelo :Salus FIP ou pela Casa dos Ventos Hoidlng;

!
(ív)as p~ssoas q:..;e C r",presentam na assinatura desta Escritura de Emissão e

nos fnstrumentos di? Garantia do qual é parte têm poderes bastantes para
tantQ;

(v) a celebração da Escritura de Emissão e dos Instrumentos\ÍeGarantia do
qU<J;.q é ..parte não ,,.,r;j'lge seu regu!amento. de constltuiçã ....o. ou.. CJ.ua.Iquer
disp$slç€ic legal, d:2cis5e ou sentença administrativa, judicial ou
arbi~ral vigente nesta data, ou quaisquercontratos ou instrumentos dos
qual$ (} Salus FIP, a Casa dos Ventos Holding ea Santa Lulza sejam parte,
nemt: resulta em; (3) VEncimento antecipado de qualqu.er obrigação
e.sta elecJda em qU2 desses contratos ou instrumentos.; (b) criação de
qual uar ônus sobre qualquer ativo ou bem do SalusFIP, da Casa dos
Ven~cs Holding e Cu Santa LuízCi, exceto por aqueles já existentes nesta
datai; cu (c) rescisão qualquer desses contratos ou instrumentos;

(ví)nen~um registro! çcrsentlmento, autorização, aprovação, licença, ordem de,
ou Qua!ificação qualquer a . de governamental ou órgão
regy!atórío{ é riBsta data p o cump.'mento, pelo Salus FIP! Casa
dos Ventos Holdlng a ::leia Santa de suas rigações nos termos desta
.. Escritura de Emissão e das Deb"tures, ou par~a :alizaçãO da EmjS~ãO: e

(VII) 'a Casa dos Ventos H01 mg e ã'Senta LUlzasalegltirnas proprletarlas
da tpta:idade das da V ntos de Sã Jorge que é tl~\,Jlar da totalidade
das lações representjtivas d capital s J da _misse ;(fuese en ntram
Ilvr~s e desembaraçadas dê: od qu'. ti .' ônus ou@yames, n rg05

I J ,i!:.. 26',
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ou j:'1endênclasjudidals ou extrajudic!alsde qualquer natureza, não te
sido dadas em garantia, a qualquer título, dequa!quer outra dívida assumi
previamente â celebração da Escritura de Emissão.

9.4. VaIÍlja~~ das Declaracões. As declarações e garantias prestadas pela Emissora,
pela VentoS!de São Jorge, )slas SPEs, pelo Salus FIP, pela Santa luizêl, pela Casa
dos Ventos:Hokllng, pela Casa dos Ventos e por Márlo nesta'Esçrltura déEmissão
deverão ser' válidas e suhsistir até o cumprimento Integral das obrigações previstas
nesta Escrit~ra de Emissão (exceto com relação às declarações e garantias que são
prestadas Elspeelfkamente em relação à presente data), ficando os declarantes
responsáveis por eventuais prejuízos que decorram da inveracidade,inconslstência,
insuficiência e Incorreção, destas dec!araçõE!$, cOI:,forme decisão. transitada em
julgado, st'im prejuízo do direito do Agente Fiduciário de declarar vencidas
antecipadamente todas as obrigações objeto da Escritura de Emissão, noS termos
da CI~usuta5A acima

Cláusula Quarta
REGISTROS

4.1. O pr sente Segundo Aditamento deverá serínscrlto na JUCEC, nos termos
do artigo 6 , inciso lI, da Lei das Sociedades por Ações e da Cláusula 2,1.2.1 da
escritura de Emissão.

4,2. A E lissora deverá enviar 1 (uma) via original do Segundo Aditamento
devldament arquivado na JUCEC em até 3 (três) Dias Úteis após a obtenção do
registro, pe!! Emissora êC P00nte Fiduciário.

4.3. D presente Segundo Aditamento, nos tenmos da Cláusula 2.1.2.2 da
Escritura dei Emissão, dE',":te: ser registrado nos competentes C"rtórlcs de Registro
de Títulos e!Documentos, '~,2 forma preVista na Lei de Registros Públicos, em até 5
(cinco) Dia? Úteis conti'lccs da data deste Segundo Aditamento, devendo a
Emissora eljviar ao Agente FidUCiário, 1 (uma) via original do presente Segundo
AditamentclJ devidamente registr8dos nos Cartórios de Registros de Titulos e
Documento~ das Cidades é:'?lS Partes signatárias da Escritura, de Emissão € deste
Segundo Adiitamento, em até 3 (três) Dias Uteis após a obtenção
dos res"""ctl~Jos reaistros,t'~! _

Cláusula Quil'lta
~AnFICAçõeS

5.1. Ficam ratificadas. nos termos em que se Encontram redigidas, todas as
cláusulas, i~enst características e condições constantes da Escritura de Emissão e
não expressamente alteradas por este Segundo Adltento.
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(Páglnâ de assinaturas 319 do Segundo Aditamento ao Instrumento Pai'ticula
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NOVA VEN'TOFORMOSO ENERGIAS RENOVÁVEIS

-N-o-m-e-, ~b_
cargo: '. 0ImlDl'

Nome:
Cargo;

Nome:
Cargo:

N..O.\IA VENTO. S DO PARAZINHO ENERGJAS RENOVÁV"r." ." A."

~,/N~meT'"!*---Cargo: Olretlr

NOVA VENTOS DE TtANGUÁ NORTE ENERGIAS RENOV

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

tlome;
Cargo:

c
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Cargo;
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Nome:
Cargo:
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CASA DOS VENTOS HOLDING S.A.i

-N-o-m-e:-~_
Cargo; lllretor

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

Nome:
Cargo:

VENTOS Ol!ZSANTA LUIZA ENERGIAS RSI'lOVÁVEIS S
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Cargo:
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Registrad() persos fins do
3rt. 121"lnclsoVII, da lel.de
RegIstroS Públk:oS: conserVação
e perpetuidade do documento.

2.
Nome:
CPF:

i
I
I
i
I
I

I
I
I

i
I

(Pág!natfJe assinatu.ras..9/9 doS,;gundo A~itamentoNaoln$trufTJ:~toi!Pél,!l~~
EscnturaTda 18 Emissão de Debentures Simples, Nao Conve!3IV~/s;f'1:m'~ç()
Espécie tom Garantia Real e Garantia Fidejusséria Adicional, emsértêUnica,
Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuiçáo,da¥JováVentos
Môrrod9 Chapéu Energias Renováveis S.A.)
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Nome: I Olone.Semdrinl
CPF: ce'::2SS.313.258-19I RG:27.247.325-X
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